
DECRETO MUNICIPAL Nº   178/  201  4  .

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO DO
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO –
IPTU DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO NO
ANO DE 2014”.

OSVALDO  ROMANHOLI,  Prefeito  Municipal  de  Novo  Progresso
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a necessidade do município e a obrigação legal
de gerar o Imposto Predial e Territorial Urbano do corrente ano,
de acordo com o Código Tributário Municipal:

DECRETA:

Art. 1º Que o Imposto Predial e Territorial Urbano no ano
de 2014, terá seu valor parcelado em 3(três) vezes.

Parágrafo Único: As parcelas vencerão necessariamente nas
seguintes datas: 30/08/2014 (trinta de agosto de 2014), 30/09/2014
(trinta de setembro de 2014) e 30/10/2014 (trinta de outubro de
2014); 

Art.2º O  Carnê  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano
conterá  capa, o detalhamento da divida e as três parcelas com os
vencimentos mencionados no artigo 1º e parágrafo.

Art. 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano poderá ser
pago em parcela única.
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Parágrafo  Único:  A  parcela  única  deverá  ser  solicitada
junto  ao  Departamento  de  Tributação,  no  prédio  da  Prefeitura
Municipal de Novo Progresso;

Art. 4º As medidas de que trata o presente Decreto, terão
duração até a data de 31 de dezembro de 2014.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO - PA
Em, 08 de Julho de 2014.

OSVALDO ROMANHOLI
Prefeito Municipal
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